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Modelo de governação do PESSOAS 2030 –
coordenação política
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Coordenação política geral

Coordenação política 
específica do PESSOAS 2030

Composição
Um membro do Governo 
de cada área governativa

Membros do Governo com 
a coordenação política 
específica dos programas 
+ membro do Governo da 
área das finanças

Principais competências
i) Aprova a regulamentação específica dos fundos 
europeus; ii) Aprova os planos globais de comunicação e de 
avaliação do Portugal 2030; iii) Homologa propostas de 
reprogramação dos Programas aprovadas pelos comités de 
acompanhamento; iv) Aprova o plano anual de avisos…

i) Aprecia os relatórios de gestão das autoridades de 
gestão; ii) Aprova mecanismos que permitam ultrapassar a 
dotação orçamental afeta aos programas, com o objetivo 
de compensar quebras dos valores aprovados; iii) 
Homologa as metodologias de opções de custos 
simplificados para efeitos de financiamento; iv) Aprova 
sistemas de financiamento específicos…

i) Orientação político-estratégica especifica do PESSOAS 
2030; ii) Articulação política com outras áreas de governo 
com medidas/tipologias financiadas pelo Programa (e.g. 
com a ciência e ensino superior); iii) Supervisão 
operacional/logística da Autoridade de Gestão do 
PESSOAS 2030…
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Modelo de governação do PESSOAS 2030 –
coordenação técnica e auditoria 
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Coordenação técnica Auditoria
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s i) Emite orientações técnicas aplicáveis de 

forma transversal aos programas e acompanhar 
a aplicação; ii) Emite pareceres sob propostas 
apresentadas pelas autoridades de gestão (AG) 
(e,g. de reprogramação, custos simplificados, sistemas de 
financiamento específicos, etc.); iii) Assegura, em 
articulação com as AG, a coordenação dos 
sistemas de Informação; iv) Elabora com as AG 
e sob proposta destas a regulamentação 
específica; v) Coordena a elaboração do plano 
de avaliação dos programas, no contexto do 
Plano Global de Avaliação do Portugal 2030….

i) Verifica a conformidade do funcionamento do 
sistema de gestão e controlo dos programas;
ii) Garante a realização de auditorias aos sistemas 
de gestão e controlo dos Programas, bem como 
assegurar a execução de controlos sobre 
operações; iii) Elabora os relatórios anuais e final 
de controlo e emite opinião anual e final de 
controlo; iv) Assegura que as autoridades de 
gestão e os órgãos de certificação recebem 
todas as informações necessárias sobre as 
auditorias e controlos efetuados; v) Contribui 
para a capacitação das autoridades de gestão….

Estrutura segregada de auditoria sediada na AD§C 
(auditoria a operações/projetos)
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Modelo de governação do PESSOAS 2030 – ciclo 
de gestão de projetos/operações

Elabora plano anual de 
avisos de abertura de 

candidaturas, bem como 
as propostas de critérios 
de seleção dos projetos

Elabora proposta de avisos 
de abertura de candidaturas 

sob orientação das áreas 
governativas e com  

parceiros

Promove a abertura dos 
avisos previstos no âmbito 
do plano anual ou de avisos 

extra plano*

Assegura a análise e 
seleção das candidaturas 
apresentadas no âmbito 

dos avisos abertos

Verifica a realização dos produtos e serviços cofinanciados, a 
obtenção dos resultados contratualizados e o pagamento da despesa 
declarada pelos beneficiários, bem como a sua conformidade com a 

legislação, o Programa e com as condições de apoio da operação, 
através de verificações de gestão, administrativas e no local, 

baseadas, nomeadamente, no risco

Plano de avisos 
aprovado pela CIC 
e critérios de 
seleção aprovados 
pelo Comité de 
Acompanhamento

* Os avisos extra plano devem resultar de uma proposta dos respetivos membros do Governo responsáveis pela coordenação política específica do Programa, mediante 
iniciativa da autoridade de gestão, instruída com o parecer da AD&C,  submetida para conhecimento da CIC Permanente do Portugal 2030, com cinco dias úteis de 
antecedência face à respetiva publicação, podendo essa Comissão, dentro desse prazo, deliberar sobre os respetivos conteúdos desses avisos,.

Avisos 
acordados

Candidaturas 
aprovadasPr
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Fecho do período para a 
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Parecer
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Modelo de governação do PESSOAS 2030 –
acompanhamento/monitorização
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s i) Aprova a metodologia e os critérios utilizados na seleção das operações; ii) Aprova 
propostas de reprogramação do programa, apresentadas pela autoridade de gestão; iii) 
Aprova, sob proposta da autoridade de gestão, os planos de comunicação e de avaliação 
do programa, bem como as alterações aos mesmos e analisa os progressos na sua 
realização; iv) Aprova, sob proposta da autoridade de gestão, o relatório final de 
desempenho a apresentar à Comissão Europeia; v) Analisa os progressos na execução 
do programa e na consecução dos objetivos intermédios e das metas, incluindo dos 
problemas que afetem o desempenho e as medidas tomadas para os resolver
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i) Presidente da Comissão Diretiva do programa, que preside; ii) representante da AD§C; 
iii)  representante de cada um dos organismos intermédios do programa; iv) ) 
representante da Comissão Europeia; v) representantes de serviços ou organismos da 
administração central relevantes; vi) representante da Associação Nacional de 
Municípios; vii) representante da Associação Nacional de Freguesias; viii) 
representantes da sociedade civil, dos parceiros económicos e sociais, de organizações 
da economia social, dos parceiros ambientais, das ONG, dos organismos de investigação 
e do ensino superior; ix) representantes de organismos responsáveis pela promoção da 
inclusão social, dos direitos fundamentais, dos direitos das pessoas com deficiência, da 
igualdade de género e da não discriminação
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Reportes trimestrais e 
semestrais à Comissão 

Europeia

Relatórios de Gestão a 
apresentar à CIC  Portugal 2030 

(permanente)

Boletim PESSOAS 2030 
(trimestral)
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Modelo de governação do PESSOAS 2030 –
sistema(s) de informação
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Modelo de governação do PESSOAS 2030 – modelo 
gestão da avaliação do Programa
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Modelo de governação do PESSOAS 2030 –
comunicação

Plano Global de 
Comunicação 
Portugal 2030

• Proposto pela AD&C, em 
articulação com 
Autoridades de Gestão

• Aprovado pela CIC 
Plenária do Portugal 2030

Plano Estratégico 
de Comunicação 
PESSOAS 2030

• Proposto pela Autoridade 
de Gestão, em articulação 
com o Plano Global de 
Comunicação

• Aprovada pelo seu 
Comité de 
Acompanhamento

Comunicação 
Beneficiários

• Obrigação de 
cumprimento das regras 
de comunicação

• Envolvimento de 
beneficiários em ações 
do Plano Global de 
Comunicação e/ou Plano 
Estratégico do Pessoas 
2030
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Modelo de governação do PESSOAS 2030 – redes 
de articulação funcional

Órgãos de articulação funcional: redes de articulação funcional sob coordenação 

Órgãos de articulação funcional: redes de articulação funcional sob coordenação de Programas Temáticos
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O modelo em ação no Programa 
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